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ArL l- As atividades de pesquisa e lavra 'de recursos minenís em terras 
mdig..... reger-se-ãc pelo dispoSlo ....... Lei e. no que couber. pelo Codigo de Minençlo e 
pelalegislaçio ..,"!-.'",,,,I 

~ v ·~u e a lavra de recursos mincmis em terras indigenas só 
p<>dem S<T reaL.. 

....

,.-.;,. rio Congresso Nacional. ouvidas as comlllÚdades 
afdadas. sc:adc>-il,,-. 'lOS resultados da IavrL 

Art. :rA""""".... , de recursos miDenis em taTU indig..... saio 
efetMdas no iD_ aaeiooW. sai> os f<llÍII'eJ de autorizaçIo de pesquisa e de CODCeSdo 
de Inn de que trata o Códigode MincraçiD. por empresalegalmcure-collSrilllida DOS ramos 
da Consttllliçlo FcdcnL 

Paripafo ímico, O aproveitamelllO de t=InOS miDcnis em taTU indIgeus 
pelo regime de garimpagem c ptMziw dos índios, e poderà oc:om:r .... áreas delimitadas 
para este fim por Pararia c:aajuara do órgIo índigcni5la federal. do órgIo gesr.or dos 
t=InOS miDcnis e do órpo respoasávd pelo meio ambiente. dispensada a cdiçlo da 
Pcrmisslo ele La.... Gorimp:in pRVistana Lei nO nos. de Ig de julho de 1989. 

"rt. ~ Por itliciatiw do Poda Exccatiw. rs-efIIcio ou por prowcaçlo de 
,~ situdas em l<InS indigeus poderio ser dcclatadas disponíveis para 

,.,' . ""'10 de autorizaçIo de pesquisa e COIlCCUio de lavra. mediante edital que 
es<ai>ciceen 0' requisitos a scraD IIIcndidos pelosreqllClmleS.

i 1° O EdiIaI .... clabondo c:aaj_ pelos ÓfllI"S fedcnis de g
dos recursos miDcnis e de assislâll:ia ao índio. COIII base em p1RCCf técIIico CODjUDID 
oarac:u:rizatuIa ..... CCIIIIOapra à lIIiDcnçIo. e apoiado em laudo UlllOPOlógico 'cspecifico, 

i T Os órgIos fedcnis de quc trata o parágrlfo anJZ:rior poderio exp=dir 
DDtmaS pecu1íares a scraD apIi<:adas DO prnc:csso de disponibilidade que signifiquem 
prn<cçIo às COlllIllDdadcs iDdigcnas. iDcIusiyc' se for o c:aso. sobre a pre-quali6eaçio de 

CODCO"""""-
Art. 5" O cditaI....... o lIlClDOriaI d.esoriUvo da área dispoIIivd à lDÍIIençIo. 

eIli&bdeccrá os c:riICriosparahabiIit8çIo à prioridade e dispon sobre as CODdiç6es téeIlicas. 
res sociais.ambieDlaise m.-aru acccssârias, bemcomo sobre outras condiç6cs 
"~ dosdiRiIooe iIIIr=sa da COJlIIIIIidadc iDdis=a áIIlIa
~-é.~ .--......~ '..;; 1'" "'II8&iãi ~ l) 

~ is COlII1llIidadcs izldíBa>u.afetada& de: 

I . rendapela ocupaçIo do solo; e 
U • panieipaçlonos resnIadosda lavra. 
§ '0 A renda pela oeupaçIo do solo dewIà ser cxprnsa em \'&lor ...uaI a ser 

pago por ~ ocupadoe serádcvídapor todo o tempode viPia do a1-a de pesquisa 
a panir da datade iqmso na área. que a datac:aasicIcnda como de inicio cios nbaIbos 
de pesquisa. podendo essaobripçio objcID de ~ b-ma. ou ....... pnnlia ou 
eaoçIo de tilDlos. 

i T A porticiJIIÇio da e . ÍIldÍpIIa llOS ......... ela la.... alo 
pocIcnser inferior a dois por CCllIOdo bMo ~ ela ........,,;aJiz do 
produtDmiDeraI. obIidoapósa ãltiIIIaetapa do JIIllCCISO de beDefi+ . Mxado e ....... 
de .... nasf~indmaiaI. 

§ :rEstcnde-sc aos subpracIuros~ do nàDCrio anido a base 
de eOiaIIosobre a qual dcfi_ a partic:i~ da .-i<!adc indi..... "" lCSlIItado da 
lavra. 

Art. r As rceei... prIWCDientes dos papIIICIllOS pniSlos no ..... anterior 
saio JqlIieadas .... bcDdicio clima e erchasiw de lDda a CClIII1IIIidadc -..... afcsada. 
.,<=<10 planode aplieaçio ~ defiaido. 

§ '0 A _idade indisaa podcri__Im-.- .... a dabaraçio 

":""do llCSle arbgo. 
§ TAl rccCtas ~ da ~ do solosaio deposilIcIasem COD!a 
':ifica e podcdo .... inlqraIJlIl:sde lIIÜiDdaI pela c-'cIadc ~ 

J" AI rccCtas pro...u_ dapaIicipoçIo ela llllIIIIIIlidad _ n:sab:ados da 
,.~ em cadcraa de ~ especifica. ... f.- ela própria 
'" podcnímovilDCll'"Ii_lpeISU OIraodàDcnIos reaisdeeanates, 
~. A UliIizaçIo do apitlII princiJ>al ela l'O"Jl8I'Ç8 referiela no porqnfo 

·:".,dieionadaã aplieaçio em projeto>espo::ifieos de iNaase ela-'dadc 
, prévia auloriDçIo do órgIo iadigetúaa feOcral. e da anaâIcia do MinistCrio 
t\t 

J seCaso se: vaif""", a quaIqucrlaIIpO. denio de finaIicIade .. ~ elas 
\1>'5. o 6rJIo indipIlista fedenl ou cpaaIqDer .......... ela ~ podc:!li 

, MiiliS!ério Público FeOcraI JIII1l que -eIoceli~ cabneis. 
§ 6° DesIinar_ doiI e .... por _ da ~ cIeWIa ãs 

~" indig..... DOI resultadosda lavra. paraCOIIIIilIIiçIo. _ ...apoGai.ua 
.Üt.;·:@ ,. • • . »P:CÚ 

..,.~. 

An. se Sem prejuizo de outras obrigações est2bdecidas no Edital. as empresas 
cancom::n1esdeverão satisfazer as se~ulntes condições. 

I . ter experiência comprovada: como mineradora. em empreendimento 
próprio. ou por empresa canuoladora: 

JI • fmnar cana.eompromisso de apresentação de fiança bancâria ou seguro 
pranna ou caução de tÍlulos. par2 sustentar 05 desembolsos financeiros previslOSno plar..o 
de pcsqwsa.a sa apresentada ao órgào f!estor dos recursos mineraiS. 

11I • apre~tar lenno de compromls!oo. com promessa de fonnalizar cauçio no 
"""'talIte da renda pela ocupação do solo. 

JV - comprovar. diretAmente ou atraVeS de empresa controladora. ter capítal 
soclaJ minimo nào inferior a cinquetlta por cento do valor do orçamento do prognuna de 
pesqws.aa ser desenvolvido na área. 
. V • aprrsentar certidão negativa de tributos federais. estaduais e municí~s. e 
cmnprovação de regularidade de rccolhimento das obrigaçõcs prcvidenciirias . 

Parâgrafo imieo O edital de que lrata o art. 4' desta Lei podcri. 
accpcionaimente. alterar as ~ondi~es estabelecidas ne~te ~go. nos casos ~ qu~ ~a 
Qe:CCssàrio viabilizar a pmiclpação de empresas de mmeraçac penenceeies as propus 
comunidadesindigenas ocupantes da área objeto do edital 

;.. An." Para a outcrga da autorização de pesquisa e de eeeeessãc de lavra. 
serio conjuntamente apreciados os requenmentos protocolizados dentro do p~ ~~ for 
ceevementemente fixado no Edital. deflnind~se. dentre estes. como pnontano, O 

pn1cnden.e que melhor atender aos requisites estabelecidos no.Edital. . ... 
Parirnfo úmec A interposição de reclU~~ a decisãe admtnlstranva d~ 

defmição de priondade somente caber';' a empresas habilitadas ao certame e obedecera 
Slstemàuca prevista no edital ou em ponatla mrerminísterial especifica 

Art. 10. O órgão federal de assistência ao indlo promoverá a audiência da 
c:omgridade ir.digena. assisrida por representante do Minlsrcrio Público Federal. que atcstari 
a legItimidade da manifestação da vontade dos Indrcs. 

§ JO A cmpreS-3 declarada pnonrâna nos tennos do artigo anterior poderi 
partiCipardos procedrmemos de audiência da comunidade indígena afetada 

§ 2° Definir-se-é. por consenso entre as partcs. uma instirulÇão ou pessoa pau. 
na qualidade ée árbItro. intermediar os evenruais Impasses que vcflDam a ocorrer quando da 
nqocíaçio do contrato previste no ano l3. § 1°.desta Lei 

An. J1. Conc1uida a tramitação administrativa. o Poder Executivo 
encaminhara o processo ao Congresso NaCional para que este autorize a efenvaçãc dos 
lrabalhos de J>C"!Ulsa e lavra, segundo dispõe o ano 23 I. § 3'. da Constinnçãc Federal. 

Parigrafo imico. A eutcrizaçâc a que se refere este artigc será fonnaJizada por 
decreto legislativo. cabendo ac órgão de gestão dos recursos minerais a outorga do alVanl de 
pesquisa 

An. 12..A União assegurua ao tirular da autorização a execução da pesquisa. 
~bili22nd~se pelo seu patrimônio e segurança das equipes. 

An. J3. Ccneíuida, tempesnvamente. a pesquisa. e aprovado. pelo órgão 
fc:d.e:ra.I de gestlo de recursos minerais. o relatório final dos trabalhos reaJi.zados. em que 
fiquem demonstradas a existência de jazida e a Viabilidade técmco-eecnêeuca do seu 
aproveitamento. o tirular da autorização. requererâ a concessão de lavra. na forma 
esu.belecida no Código de Mineração e legislação complementar 

§ 1° O requerimento dc eoneessão de lavra deveJi ser instruido com eonll'alO 
flmWio entre a emprcsa mIneradora e a comunIdade indl~cna afetada. com a aSSistência do 
OIPo indi~enista federal. no qual fiquem eSlabele.cidas todas as condlÇÔC's para o cxercicio 
da lavra e o pa~amento da parncJpaçào dos indlOs nos seus resultados. bem como as 
responsabihdade, elaspane,. 

§ r Respeitado o limite minimo estabelecido no an. 6°. § 2v
• desta Lei. e 

ad:znjàda. nala fase. a renegociação do percentual anterionnente pactuado. !imi&ada a 
variação do valor de vinte e cinco por cento. para mais ou menos 

An. J4. A outorga dos direitos para a execução dos trabalhos de lavra scri 
expedida pela autoridade competente. baixada com estrita obscrvincll dos termos e 
condiçõcs da autorização do Congresso Nacional e das demais exigi.naas desta Lei e da 
legislaçio mineral. ambiental e de pro~o aos índio,. 

Art. 15. O MíniSlcrio Público Federal aeompanhari todos o, procedimento' 
dea>rrentes da aplicação do disposto nesta Lei. represcnlAndo ao Congresso Naeional na 
eventualidade de descumprimento de qualquer dos termos e condições fludas no ato 
aurorizativo. 

Art.. 16. A União. por seu órglo competenle. procederi ao levanwnento 
geológico bâsico das tcnas indi~cnas. fazendo inclul1 esle trabalho nos progrmaas regulares 
de mapamcnto. 

Panig:rafo íD'lIco. Os trabalhos nceessãrios aos levantamentos geolõgicos 
bâslcos serào executados com assistencia de campo do órgão IDdigCDlSIJI federal. que dJrã 
pivio conhecimento do ll'abalho à eomunuiade indigena. 

Art. 17. O órgão federal de assistCncia ao iDdio esu.belecerà limites 
provisórios para as áreas não delimitadas por aIos oficiais. ben1 como aquelas nas quais 
rmha.sido constatada a presença de iDdios isolados ou de CODtalO rCCCII~. 

§ I° O óq~ã" gestor dos rCCW'SOs minerais detemlinari a suspcnslo de 
tramia.çio dos processos minerários que incidirem sobre as ârcas dcfmidas pelas ponarias 
mencionadasDCSlC: artigo. enquanto Dãocsriverem estas delimitadas por aos ofieiais. 

§ r Após delimitadas as ârcas referidas.. seria indeferidos os requerimentos c!e 
pcsquis.as nelas incidentes. 

Art. 18. 1'110 se. aplicarã o direito de prioridade de que lra~ o anigo 11. letra 
"a-o do Deereto-lei n' r7. de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineraçlo). aos 
Rquc:rimcDtos de pes~c;..:.;. Incidentes em terras indigcnas protocolizados junto ao ÓlJão 
g<Slordos recurso,mmela.s, .'!pÓ' a elata elapromulgação da Constituição de 1989. 

P.ariBrafo iuLico. Os requerimentos de pesquisa protocolizados após a data 
cszabelecida n.... artigo serão indeferido, de plano pelo dirigente. do órgão gestor do, 
ra:::unos minerais. 

Art. 19. Os requerimentos de autoriZZlção de pesquisa e de regs.strode licença 
que objetivem as áreas slruadas em terras indigenas, e que tenham sido protocolizados antes 

da promulgação da Consmul(.ão de J988. serio analisados pelo órgão ~estor dos reclUSOS 
minerais. para fins de declaração de pnoridade 

§ )0 Os requenmencos pnontãrios poderão pleJlear a concess.io de pesqUISa:: a 
autorização de lavra sem submeter·se aos procedimentos de disponibilidade previstos roos 
arts. 4°. 5° e 9". desde quc atendam a todas &5 demaIS dlSPOSIÇÕCS desta UI e ãs demaiS 
condiçbcs especificas que venham a ser estabelecIdas em ponaria conjunta do Orgio 
indiBeniSta federal e do órgão gestor dos recursos nunc:rais 

§ 20 O·órgão gestor dos recwsos ttUJ\CTUS fara publicar. DO Diano Ofieial da 
Uniio as relações dos requaimentos considCDdos pnontàrios. devendo os Tapeaívos 
requerentes.. no prazo de cento e vinle dias apôs a pubhcação. comprovar que atendam ao 
disposto no ano 8° desta Lei. admitida. neste pcriodo. a D"3nSferencia da tirularidade. na 
forma da Lei. 

§ )0 O não cumpnmento do que estabelece o parigrafo anterior. ensejani o 
indefenmcnlO do pedido. 
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§ 4° Os requerimentos priorítânos poderio ser sobresudos. desde que a 
atividade mineral scJa consíderada prejudicial i comunidade indip.cna ilÍelAda. em laudo 
aaaopoJóg1coou relatório de impacto amblenlalespecifico. 

§ S· O Congresso Naeional poderá, justificando as razões de decidir, nio 
autorizar a mineração na irea ccerespcedeete ao requerimento da empresa deçJaracb 
prioriUria c detemlinar qllC o Dcpanamcmo N/IC1DDa1 da Produção Minorai indcfua o 

-J!Odido 
§ 6° O tiNlar do requerimenro poderi recorrerdo indefenmcnto.de que nu o 

paripnfo amener. no prazo de cento e VInte dLBS de roa pubhr:.ação em ór~ào ofICiai 
§ ,. O Depananlcnrn :>;""io.al de Produção Mineral, ;>or dercmunaçio do 

ConBJ't:sso NaCIonal. sohrcstart o pedido de auronzação para JTtIneraçào nas ir~ 

prioritãrias. facuJrar·.:., ao tinllar do pedido sanar eveereais mcguiaridadesaponmdas, 
Art. 10. As empresas declarldas prionfanas apresentarão proposta para o 

pagamentoda renda pela ocupação do solo e pamelpaç:io nos resultados da I.'/ta. as quais' 
poderio ser objeto de hvre negocíação com a c:omun;dade indígena. dunnte os 
proçcd.imentos de audiencl3s prCVIstOS no an 10 desta Le 

Parágrafo único, Não havendo éxuo na nc@ocução enee a comunidade 
indígena c • empresa prioriliria. declaru..se-a a arca disponível. na fonna do aJ1 .JCI deSta 
Lei. podClldo • 'antigaempresa pnoritária hablhw·se normalmente. nos termos do edual. 

Art. 21. Aplica-se aos rmnerars nucleares e ao petróleo. no que couber. o 
disposto nest& Lei. sendo o Poder Ex::ecurivo .autorizado J editar nonnas c:omplemcnwes 
para exploraçio dtslts bens mineraisem terras InÓl~e:nas. 

Art..22. Esu Lei enD'a ern vigorna data de sua publicação 
Art. 13. Revosam·se as disposiçõesem conD'VIo 

SenadoFederal. em .0&de nwço de 1'l96~ " . 

r- n r J _.,
\....::j"10--- 'J' 'LN( ,,;...-)

\ • v 
Senac!or Antonío Car los "a laAa res 

J>rimeir'o-~eeretário. (>1"1 exercício 

no exerC'ieio rli5 Dre$.i~êrocia , 

"LEGISLAÇÀO errADA ANEXADA rELA
 
CooRDENAÇÀO DE ESTUDOS LEGISLAnVOSoCcllI"
 

RepUbllca Federanva do Brasil 

CONSTITUIÇÃO 
TlnlLoVU 

CAJ'I1Wll 

.......- -.-..- -.- .
~ 

Art.. t 7'- Asjazidas, emII\'A 0II1l1o. c demais..cursos miDc:rais C OSpolCI>
c:iaisde CIIC%JÍa hidráulica COIISlinICIn """,ricdadt: dis:tiIIla da do solo.JIIl! 
deiul de cxplO%3Çio 011 aprovcilalncSl1o. C pcrleDCaD i UDiio.garamida lÍi 
collCCSSiCllWio a propricdldc do procIuu> da lavI:L 

.§ l'A pcsqvislualtwM.trCIUSDI",inr,aiu oaJ'"1Vlti_mtodtJI 
pt>lIindaiso 1fV~ se trf_ o "CIIJ1IIr d~st~ _go so_nt~ pod"lJo n, ~ftl»: 
a4a.s _diant~ IIIItDriulf& 0fI """_ d4 lJfIlllO. no int__ nllCiDfltJI. 
pt>Tb,asi/,iTos o. _praa coJUtituidIJ soll as I~í' bTtlSileiTIJS elfV~ tmlra "'asc. I! adminis&1If4a na Pais.no jOT1fJl1 da I~i. 1fV~ ~stob<lec.,d as contiifks 
uptIclfiazs 'l"andD ~s= atividade. se .smvoIv<mn ~", foiza ti~ frontf!i'" 
o. tf!r7'tZS indlp1UJS. 

§ 2" É. asscgmada panic:ipaçloao l''''Priclário do solo llOS rcsuIlados 
dalavra. lia fOnDa C no valor quecIispwer a lei. 

§ )' A autorizaçlo de pesquisaserá .....pre porpl2ZOdelennill3do.Cas 
alllDrizaçllcs e CDIlCCSSilCS preYiSlas DeSIC anigo Ido poderSo ser cedidas ou 
tnDSferidas,llIlaI oupatl:iaIme2lle, ..."prma :aJlUCncia do Poderconccdclllc. 

f 4" NIlocIcponderá dc llll10rizaça0 ou COIICOSSlo o aprnvc;WllCntO do 
potcDCiaI de etICIJia reJIOVável de capacidade reduzi~. 

TlnlLoVID 
DA QUEM Socw. 

CAPtn.1.o vm 
Dosboo:s 
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§ I" sao terras uadici~ocapadas pelos iJIlliosaspordos habi

tadas CID C3I31cr pcnII3IIC'l1C. asUIilizacIas paraSIlaSatividades pRldulivas. as 
iJIqlIcsdndl>ei5 aprescrvaçao das m:DISOS ambimws n=ssários aseubeDI· 
CSIUCas tIl:a:S$áriasa suareptlll!uç:kl fIsica c culaua1.segundo seuslISOS, 
CGSlUIIICS C aadiçllc$. 

J..z- As terras uadiciortalmcDtc ocupadas pelos iJIlliosdestinam-sc a 
suaposse pcmwrcmc. cabcndo-Ibcs o llSlIÍMO exclusivo das riqu.::zas dosolo. 
deis riosc dos lagos lidas c:xislcIw:s. 

f 3' O ~ dos = llIdrials. íncIuiclos 0$ poteeciais
CllClJÚÍOllS, a pesquisa c a Izvradas riquezas miDctai.s em terras indlg=as só 
podem IOf dc:tivados com ~ 60CongressoNacionaL, ouvidas asco
tDWIidadcs afcIadas, fic:an<b-Ihcs assegutada panicipaçao DO$ r=l1ados ela 
Iavta, lia !onDa da 1ci. 

f 4' As terras elequevalOCSIC artigoslo inaliCDáveis c inclispaDM:is. c 
osdiJeitos lIlllmdas, iInpl=ritM:i.s. 

f 5"É-lidadaa maaçao dosgnIpOS iIlcIigCll3S desuasterras, salvo. ad 
~j"",dum cio CongressoNacional. em casode C3lástto(c ou epidemia que 
JlQtIba CID risco sua ~o. ou no in= da soberania do Pais. após 

4eIibmIçSo cioCongressoNacional. garantido. emqualquerhipólesc, o rctor
110imediato logo que CICSSC o IÍ$C). 

f ". sao mal... C Cll%ÍDUlS, nãoproduziJldo efeitos jurlclicos.0$ atos que 
laIIlam par objcIo a ClCIIJl'IÇio. o domíDio c a posse das tç:nas a que se rcí..., 
aleanip, ou a cxpIoraçio das riquezas DaIlIIlIis dosolo, dos rios e dosIqos 
Ddas existcaIcs, rasaIvado reI_ immssl: público da UniIo. scguncIo o 
quecIispuscr lei compICIDC'DIU. nãogc:taDdo a IIII1iclaclc c a CXliar;to <lireito a 
inctcnizaçlo ou • aç6:s coatra a UlIiJo. saMI. na forma da lei, quaIlto àsbeD
fcilOrias derivadas da Ol:IIJ8ÇIo de ta-a. 

§ ,.~ se aplicaàsterras indlpas o dispostoDO arl 174.f§ )" H". 
Ano 231. Os iDdíos. suasCODtlItlidadcs c organizaçOcs 510partes Icgitimas 
pua ingressar CID juim em ddcsa de semdireitos c ÍIIICft:SSCS, intcrvincIo o 
MiDistério PUblico em todosos aIOSdoprocesso. 

LEI N~ 7.805. DE 18 DE JULHO DE 1989 

AJ"". o Dec-ce",·wi 1I~ 127. d~ 28 dc I~. 
vereiro d. JH7. crI. o te6,~ d~ ~rtnisUo 
tk I.vr. ,.riIl'1M;c•.•~tm6u. o T.Zlm. dc 
lII.uint•. • d. oucr•• PNvidlnclu. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço uber que o Con· 
gre5S0 Nacion.al decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. l~ Fica illstituido o rtri~e de permi9S!O de lavra ga-' 
rimpeir•. 

Paráerafo único. Pua o. efeito. de.ta Lei. o regime de 
permisslo de lavra garimpeira e o aproveitamento imediato de 
jaúmentD mineral que. por Sua natureza. dimensAo. 10calizaçAo 
e utilizaçlo econóDlica. possa ser lavrado. independentemente 
de prévio. trabalhos de pesquisa. segundo critérios fixados pelo 
Departam.nto Nacional de Produçto Mineral - DNPM. 

An.. 2~ A permissto de la vrl garimpeira em area urban a 
depende de asaentimento da autorielade administrativa locel. no 
Munieipio de aituaçAo do juimento mineral. 

Art. 3~ A outorga da Pf!rmi••Ao de lavra garimpeira de
penda de pnlvio licenciamento ambien",1 concedido pelo órglo 
UIIblalttal cOlltllll""'te. 

Art•. 4~ A perml..lo de lavra garimpeira será outorgada 
pelo DIretor-O.ral do Departamento Nacional de PrOducAo Mi· 
IIIrII - DNPM. que relUlará. mediante portaria. o re.pectivo 
pl'IICldlmantD pua habilltaçlo. 

Art. &~ A pe=I••lo de lavra gulmpeira .erá outorgada a 
bn.Uelro. a eoollllratlva de garimpeiro•. autorizada a funcIonu 
como empreaa de mlneraçao. aob u aelUinte. eondiçlle.: 

I - • IIlI=I••lo vigorar; por atol 6 Cclncol ano•. po
deado. a crltolrlo do Departamento' Nacional de Produçlo 
~ _ Jiiiliinii._. fi 

II - o titulo é pe.soal e. mediante anuência do De
partamentD Nacioaal de Produe'o Mineral - DNPM. 
transmissivel a quem satisfizer os. reQuisitos desta Lei. 
Quando outorgado a cooperativ. dI! garimpeiros. a transfe
rência dependerá ainda de automaçlo expressa da As' 
.ombleia Geral; 

UI - a álea permissionada nlo. poderá exeeder 50 
(ciJlqQental hectares. salvo quando outorgada a cooperati 
va de garimpeiros. 

Art. 6~ Se julgar necessária a realizaclo de trabalhos de
 
pesquisa. o Depanamento Nacional de ProduçAo Mineral 

DNPM. de oficio ou por solicitaçAO do permissionário. intima
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t a apresentar projetos de pesquisa. no prazo de 90 (noventa) 
-s, contado da data da publicaçao da intimaçao no Diário 

fir-jal da Uniao. 
Parágrafo ünico. Em caso de inobservância, pelo interes

sede, do prazo a que se refere o caput deste artigo. o Deperta
znento Nacional de Prcdueae Mineral - ONPM cancelará a per
mis~lo ou reduzir·lhe·ã a area, 
o _. Art. 7~ A critério do Departamento Nacional de Prcdueãe 
Mineral - DNPM. será admitida a permíasão de lavra garim
peira em area de manifesto de mina ou de eeneessae de lavra. 
"';~r:'l aurorização do titular. Quando houver viabilidade técniea e 
·:c;:~mica no aproveitamento por ambos os regimes.· 

§ 1~ Havendo recusa por parte do titulu da concessão ou 
óo manifesto. o Departamento Nacional de Producãe Mineral 
DNPM conceder-lhe-é o prazo de 90 (novental dias para Que 
apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamento 
de nova substância ao titulo original. se for o caso. 

§ 2~ Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior 
sem Que o titular haja apresentado o projeto de pesquisa. o De
partamento Nacional de Predueãc Mineral - ONPM podera 
conceder a permisslo de lavra garimpeira. 

Art. 8~ A critério do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - ONPM. seré admitida a concessãe de lavra em area 
objeto de permissão de lavra garimpeira. com autorizaçao do ti
tular. quando houver viabilidade técnica e econômica no apro
veitamento por ambos os regimes. 

Art. 9~ São deveres do permissjonério de lavra garimpei-

I - iniciar os trabalhos de extraçao no prazo de 90 
(noventa) dias, contado da data da publicaçao do titulo no 
Ditirio Oficial da Uniao. salvo motivo justificado: 
. 11 - extrair somente 8S substáncias minerais indí

esdas no titulo: 
III - comunicar imediatamente ao Departamento 

Nacional de Producão Mineral - ONPM a ocorrência de 
QtJalquer outra subst.áncia mineral n60 incluída no titulo. 
sobre a Qual. nos casos de substâncias e jazimentos gerimo 
páveis. o titular terá direito de aditamento ao titulo per
missionado: 

IV - executar os trabalhos de mineraçao com olíser
vância das normas técnicas e regulamentares. baixadas 
pelo Departamento Nacional de Prcducão MineraI 
ONPM e pelo órgao ambiental competente: 

V - evitar o extravio das águas servidaa. drenar e 
tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibüiur os tra
balhos de lavra com a proteçao do meio ambiente; 

VII adotar as providências exigidas pelo Poder 
Público; 

VIII nao suspender os trabalhos de extraçao por 
"razo superior a 120 [cento e vinte) dias. salvo motivo jus
"icado; 

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Pro
Mineral - ONPM, até o dia Ir. de março de cada 

.Iormacões quantitativas da produçao e ccmercialiaa
-lativas ao ano anterior; e 

X - responder pelos danos causadoa a terceiros. 
xutes , direta ou indiretamente. dos trabalhos. de la

o não-cumprrmento das obrlgaç6es referidaa no caput 
".go sujeita o infrator as sançoe.& de advertência e 
cvistas nos incisos I e II do art, 63 do Decreto-Lei n~ 

.'i de fevereiro de 1967. e de cancelamento da permissao. 
A multa inicial variará de 10 Id..1 a 200 lduzentasl 

o Maior Valor de Referência - MVR. estabelecido de 
ecio com o disposto no art. 2~ da Lei n~ 6.20!>; de 29 de abril 
197r.. devendo as hipóteses e os .n~~ 4eI' 0eIi

;;;.f.d08 em ponaria do DiletA... G~" ~éP&lcaateftW ~acionaí 
de Producão Mineral - ONPM. 

t 3~ A permissio de lavra garimpeira será cancelada, a 
juizo do Departamento Nacional de Produção Mineral 
ONPM. na hipótese de que trata o parágrafo ünico do arl 6~ 

deata Lei. o 

t 4~ O disposto no § 1~ deste artigo nao exclui a aplicação 
das unçoes estabelecidas na legislação ambiental. 

Art. 10, Considera·se garimpagem a atividade de aprovei· 
t.amento de substâncias minerais Rarimpâveis. executadas no in
terior de áreas estabelecidas para este fim. exercida po)-..&n· 
aileiro. cooperativa de garimpeiros. autorizada a funcionar co

mo empresa de mineraçlo, sob o regime de permissAo de lavra 
lr8I'impeira. 

§ l~ SAo considerados minerais garimpáveis o ouro. ·0dia
mutll. a cassiterita, a columbita, a tantalita e wolframita. nas 
fllnnas aluvionar. eluvionar e coluvial; a sheelita. as demais ge
mas. o rutilo. o quartzo. o berilo. a muscovita, o espodumênio. 
a lepidolita. o feldspato. a mica e outros. em tipos de ocorrência 
que vierem a ser indicados, a critério do Departamento Nacio
nal de Produeãe Mineral - DNPM. 

§ 2~ O local em que ocorre a extraçao de minerais ltarim· 
pávais. na forma deote artigo. será genericamnte denominado 
primpo. 

Art. 11. O Departamento Nacional de Produeão Mineral 
ONPM eotabelecerá as áreas de garimpaltem, levando em consí
deraçlo 8 ocorrência de bem mineral garimp"li.vel. o interesse do 
ae\Ormineral e as razoes de ordem social e am biental. 

Art. 12. Nas areas estabelecidas para garimpagem. os tra· 
balhos deverão ser realizodos preferencialmente em formo asso
ciativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros. 

Art. 13, A criaçao de áreas de garimpagem fica condicio
n~révia licença do órgao ambiental competente. 

Art. 14, Fica assegurada as cooperativas de garimpeiros 
prioridade para obtençao de autorizaçao ou concessão para peso 
quisa e lavra n8S ãreas onde estejam atuando. desde Que li Deu

paçao tenha ocorrido nos seguintes casos: 
I - em areas consideradas livres. nos termos dv 

Decreto-Lei n~ 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

11 - em áreas requeridas com prioridode. até o en· 
trada em vigor desta Lei, 

III - em areas onde sejam titulares de permissêo de 
lavra garimpeira. 

§ 1~ A cooperativa comprovará. Quando necessário. o 
exercicio anterior da garimpagem na área. 

§ 2~ O Departamento Nacional de Produção Minerol 
ONPM promoverá a delimitaçAo da áreo e propori sua rejrula
mentaçao na forma desta Lei. 

Art. 15. Cabe ao Poder Püblico Iaverecer a Orltani7:à~lr,,-aa 
atividade garimpeira em cooperativas. devendo promover (1 con· 
trole, 8 segurança. 8 higiene. 8 proteclw ao meio ambiente na 
area explorada e a prática de melhores processos de cxtracAo e 
tratamento. 

Art. 16, A concess ão de lavras depende de prévio licencia
mento do órgão ambiental competente. 

Art. 17, A realizaçao de trabalhos de pesquisa e lavra em 
areas de conservacão dependerâ de previa autorizacAo do orl!ào 
ambiental que as administre. 

Art. 18, Os trabalhos de pesquisa ou lavro Que causarem 
danos ao meio ambiente são passrveis dp suspensão ternporaria 
ou definitiva. de acordo com parecer do ór~ão ambiental compe
tente, 

Art. 19. O titular de autorizacão de pesquisa. de pcr-rni a
sio de lavra Rsrimpeira. de concessão de lavra. de Iice ncrarnen
to ou de manifesto de mina responde pelos danos causados ao 
meio ambiente. 

Art. 20. O beneficiamento de minêrios cm la~o~. rios e 
quaisquer correntes de âgua só poder";' ser realizado de' ccordo 
com solução técnica aprovada pelos órJ!Ao~ compptentes 

Art. 21. A realizacêo de trabalhos de ext rac ão de substân
cias minerais. sem a competente permisaao, eencessao ou Iicen
ça. constitui crime. sujeito 8 penas de reclusno de' ::t (trê~) meses 
a 3 (três) anos e multa. 
I Parágrafo único. Sem prejuízo da aeao penal cabfvel. nos 
termos deste artigo. a extraç'io mineral rcalizada sem a rompe 
tente permisslo. eoncessêo ou licença acarretara a nprt.'cr'l!õêo do 
produto mineral. das máquinas. veiculos e equipam("ntil!- utili· 
zados. os quais, após transitada em julRado a se ntence ouv con 
denar o infrator. serão vendidos em hasta púbiiC's e- produto(I 

da venda recolhido 8 cont.a do Fundo Nacional d~ MlOf'rucAo. 
instituido pela Lei n~ 4.42!>. de 8 de ou<ubro dtO 1964, 

Art. 22, Fica ex<into o regime de matricula de que tratam 
o inciso 111. do art. 1~. e o art. 73 do Oecreto·Lei n~ 227. de 28 
de fevereiro de 1967. 

Paraltrafo ünico, Os certificados de matricula em vigor Le
rão validade por mais 6 Iseisl meses. contados da data de publi
cacão dena Lei. 

Art, 23. A permissAo de lavra garimpeira de Que'(r.ata es~ 
Lei: 
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_._-------- -----------_._---------------------

._•......••....•..•.....•.......••••.•••.•.
 
a I não se aplica a terras indigenas; 
bl quando na faixa de fronLeira, alem do disposto nes C"DIGO DE MINERACAO 

ta Lei. fica ainda sujeita aos critérios e eendteees que ve CAPITULO I 
nham a ser estabelecidos, nos Lermos do inciso lII. do § 1? 
do art. 91. da ConstituiçAo Federal. Da~ Dl.sposiçOes Prelimuuzr~' 

Art. 24. O Poder Executivo regulamentar' esta Lei no ......................•.............•.....••. 
pra:tD de 120 teento e vinte I dias. contados da data de sua publi
eaeae. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na djlta de sua publica Art 11. serão r~~ltllaOll D3 a~t 
1;10. cBC'Ao d('l relt1me de Autor'~ f 

COncessão. subordinados &0$ )flX'.l'I!.OjArt. 26. Revogam-se as disposições em contrário. 
dêste Código:

Brasília. 18 de julho de 1989; 168~ da Independência e 101~ 
a) o direito de l'rtorttf4/!e, QUI' eda República. B preeedêneía de entradll do r'!Que·

JOSE SARNEY .runento DO IJ.N P.M .• pleIteando 11 
l'icente Cavalcante Fialho ButoT17B"Ao de OesaUlsll OU conr.·_~o 

Joso Alves Filho de lavrR deslgnando-ae por D"?n· 
tárto o re--pectlvo requerente: Rubens Bayma Denys bl o direito de partlCZf'4Ç420 nn~ 
resultadc... tf4 lat7ra. (,Uf' COfnSPUIlQII

DECRETO-LEI N9 m - DE 28 DE ao dlzlzr,t' do impOsto iínloo '1t\br. mí
n:vEIlEIJlO Z)E 1967 nerars, !loUca-se ê.S concessões IIUlot· 

gadas aro" 14 de março de 198'1.
Dá; . 71000 red4ção ao Decreto-lei nú ..............................•••..•...•.•
 

mero 1.985 (Código de MitllUJ de 
29 de janP.iro de 1940. 

LEI N~ 8.901, DE 30 DE JUNHO DE 1994 

RegulameDe. o dupo,eo DO § 2." do .n. 
l76 d. CODnieuiç,jo Feder.1 e .Icer. di'p~ 
,ieivo, do l)e,,",u>-Lei o."227"'. de 28 de fe
vereiro de 1967 - Códi60 de Miner.ç,jo. 
adsptando-o •• DormB, const.it.uc;oDai, 
vígelJtes. 

o PItESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancioDo 

a 91'~uinte lei: 

Art. -1 ~ O art. 11 do Decreto-Lei n~ 227. de 28 de fevereiro 
de 1967. passa a vigorar.com.B seguinte redação. 

..Art. 11 . 
... ,. ,. ,. ,. . 

b) o direito à participaçlO do proprietário do solo nos 
resultados da lavra. 

§ 1 ~ A participaçlo de que trata a alinea b do caput 
deste artigo será de cinqüeata por cento do valor total de
vido aos Estados. Distrito Federal. Municípios e órglos da 
administração direta da União. a título de compensaçlo fi
nanceira pela exploraçlo de recursos minerais. conforme 
previsto no caput do art. 6~ da Lei n~ 7.990 (2) . de 29 de de
zembro de 1989 e no art. 2~ da Lein~ 8.001 (3) , de 13 de mar
ço de 1990. 

§ 2~ O pagamento da participaçlo do proprietário do 
solo nos resultados da lavra de recursos minerais será efe
tuado mensalmente. até o último dia útil do mês subse
qQente' ao do fato gerador. devidamente corrigido pela taxa 
de juros de referência. ou outro parâmetro que venha a 
substituí-la, 
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§ 3~ O não cumprimento do prazo estabelecido no pa
rágrafo anterior implicará correção do débito pela variação 
diária da taxa de juros de referência. ou outro parâmetro 
que venha a substituí-la. juros de mora de um por cento ao 
mês e multa de dez por cento aplicada sobre o montante 
apurado,» 

Art. 2~ O art. 79 do Decreto-Lei n~ 227, de 28 de feve
reiro de 196J, passa vigorar com a seguinte redação: 

-Art. 79. Entende-se por Empresa de Mineração, pa
ra os efeitos deste Código, a firma ou sociedade consti
tuída sob as leis brasileiras que tenha sua sede e adminis
tração no País. qualquer que seja a sua forma jurídica. 
com o objetivo principal de realizar exploração e aproveita
mento de jazidas minerais no território nacional. 

§ 2~ O controle efetivo da firma ou sociedade a~ 

se refere este artigo deverá estar em caráter permanente 
sob a titularidade direta de pessoas físicas domiciliadas e 
residentes no Pais ou de entidades de direito público inter
no. entendendo-se por controle efetivo da empresa a titula
ridade da maioria de seu capital votante e o exercício, de 
fato ou de direito. do poder decisório para gerir suas ativi
dades. 

§ 3~ A firma individual só poderá ser constituída por 
brasileiros.» 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília. 30 de junho de 1994; 173! da Independência e 

106~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
Alez.is Stepanenko 

S I"N O P SE 

Projeto de Lei do Senado n" I~ J. de 1995 

Dispõe sobre a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas. de que tratam os arts. 176, 
§ 1°, e 23 J; § 3°. da Constituição Federal. 

Apresentado pelo Senador Romero J~cã 

Lido no expediente da Sessão de 17/4/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 18/4/95. 
Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - decisão tetminativa. onde poderá receber 
emendas. após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 7/12/95. a Comissão aprova o projeto com as Emendas CAS-I, II e III do Relator. 
Assina o Parecer. sem voto. o Seno Romero Jucá autor da proposição. 
Em 16/2/96. leirura do Parecer n" 42196-CAS, relatado pelo Senador Leomar 
Qumtanilha. A Presidência comwuca ao Plenário o recebimento do Oficio n° 1/96-CAS. 
do Presidente da Comissão. comunicando a aprovação da matéria. Eaberto o prazo de 5 
dias úteis. para interposição de recurso. por um décimo da composição da Casa. para 
que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 
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Em 29/2/96. a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo previsto no
 
art. 91, § 3° do Regimento Interno. sem que tenha sido interposto recurso, no sentido
 
de apreciação pelo Plenário da matéria. apreciada conclusivamente pela Comissão de
 

ASSWllOS Sociais. '1 3 -; g ( C ~{ f6
 
À Câmara dos Deputados com o SF/N"... ;l. 1 . <::iA- C"
 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 1'1 /03/96 

De ordem, ao Senhor Secretário-
Geral da Mesa. 17 

~~r.--r~
OSVALDO PINHEIRO TORRES 

Chefe do Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fun de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 121, de 1995. constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe 
sobre a exploração e o aproveitamento de recursos minerais em terras indígenas. de que 
tratam os arts. 176, § l°. e 231, § 3°. da Constituição Federal". 

Senado Federal, em O& de março de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DO Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JF/. 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

A Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional 
dirige-se à Presidência da Câmara dos Deputados, por meio do Ofício nO 
259/97, para requerer a sua inclusão como competente para apreciar 
diversas proposições que especifica, as quais acham-se tramitando na Casa. 

Defiro o que se pede em relação às proposições e mediante 
as condições que se seguem: 

PL 2.694/97, incluindo-a como primeira Comissão de mérito;
 
PL 2.788/97, incluindo-a como primeira Comissão de mérito;
 
PL 624/95, incluindo-a, para que se manifeste após a CEIC;
 
PL 1.610/96, incluindo-a, para que se manifeste após a CME;
 
PL 670/95, incluindo-a. para que se manifeste antes da CFT.
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Indefiro, entretanto, a inclusão pretendida em relação às 

proposiçoes PL 1.910/95, PL 2.535/96 e PL 4.292/93, por não dizerem 
respeito ao mérito da Comissão requerente. _ 

Oficie-se à Comissão requerente e, após, publique-se. 

Em .2q / 0'1 /97. 

C\/Vb\~Mie EL TEMER 
P idente 

EvfENDAN" 

001 19' 
C~IFICAÇAO 

PIlOJElO DEu;} NO l II SUPIl.ESSIVA 

I JAOLU'TlNA TIVA 

II SUIlS'TTTUT1VA 

I JMODIFICATIVA 

(.)ADITIVA 

EMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

AUTOR 

IDEPUTADO SALoMÃo CRUZ 

TEXTOIJUSTIFlCAÇAO 

Acrescente-se o seguinte § 3° ao Art. 4° 

"§3° O laudo geológico de que trata o § ]0 deverá ser. baseado em 
mapeamento geológico básico prévio ou em projeto de geologia realizado especificamente para o 
fim coJimado.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A existência de mapeamento geológico. por sua natureza. impede que o 
otimismo ou pessimismo impute a cletenninadas áreas potencial mineral que a geologia desmente, 
eviWldlHe. assim. que áreas indígenas venham a ser pertUrbadas desnecessariamente. 

Além do mais. a existCnc:ia desse mapeamento permite que se avaliem 
posslveis impactOS,de ordem regional. no eventual aproveiwnento de um depósito mineral. 

'.' / 
J.f.l.!JJJj 

PAJU-.\MENfAR " fr.,·T7 ~ 
DATA ASSINAlURA I 
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EMENDAN" 

Op.z I'" 

PllOJf:l'ODEWN' II SUPRESSIV A I )suasrmmvA IIADmvA 

( IAOLtmNATIVA (x,MOOlFlCATIVA 

§MíssAODE MINAS E ENER.QlA 

AlITOR PARllIX> l\iFI PAGINA 

IDEJll1fADO SALOMÃO CRUZ PSDB ~ OI/OII 
TEXTO/JUSTIF\CAÇAO 

Dê-seao § 2° do ano 6° a seguinte redação: 

"A participaçlo da comunidade indígcna nos resultados da lavra nãopoderá 
ser inferior a S% (ciDCO por cento) do faturamento bruto resultante da comercialização do produto 
mineral, obtido após a última etapa de beneficiamcmo adotada _e antes de suatransformaçio 
industrial.• . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A elevação da participação minima de 2% (dois por cento), contemplada no 
texto aprovado pelo Senado Federal, para S% (cinco por cento) não consntui mero aumento nem 
configura paternalismo. 

Antes, busca assegurar que o aproveitamento mineral em terras indlgeDaS 
dMe apenas emjazidas ele alta configuração CCOIlÔmica, impedindo, por sua vez, que jazidas de 
rendimento econômico marginal sejam ai aproveitadas. 

A emenda traduz o principio doutrinário de que a perturbação da vida de 
umacoanmidadesó possa ter lugar qUlDdo o beneficio à mesma comunidade ou à Sociedade seja 
efetivamente expressivo. Se o fluxo de caixa ou as vantagens sociais não componarem, nas 
cin:unstincias reiDaDtes, um "royaity" de S% (cinco por ccmo), que se deixe a terra indígena 
iJItoc:ada.. 

DATA 

EMENDA N° 

QQ3 '9C; 
~v.sslfICAÇAO 

PROJETO DEU:I N" , I SUPRESSIV" I IS\JllSTTTUTiVA IJADmvA 

I I AGltmNATIVA 'xlMODifICATIVA 

§OMISSÁODE 

AUTOR 

DEPUTADO SALoMÃo CRUZ 

TEXTO/JUSTIFICAÇ 

De-se ao § 6° do An. ]O a seguinte redação: 

"Destmar-se-ão 10% (dez por cento) da participação devida às comunidades 
indigenas nos resultados da lavra, para constituição de um fundo especial a ser utiliZJldo·no 
atendimento de comunidades indígenas carentes, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.· 

o 
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JUSTIFICAÇÃO 

Para a formação de jazida mineral. influi tamanho número de fatores, que 
sua existência eantes uma exceção que uma regra. _ 

É de esperar-se, pois, que a existência de jazidas minerais de monta, que 
justifiquem a intervenção em terras indígenas, seja fato raro, quando não pouco freqüente. 

Por outro lado, não se pode desconhecer que a comunidade indigena carente 
eantes a regra que a exceção. 

A constituição de um fundo com apenas 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por cento) da renda oriunda da participação das comunidades indigenas nos resultados da lavra 
sena. na verdade, distribuir a miséria aos que já são miseráveis. 

Estaemenda objetiva corrigir tal distorção. 

/' 
PARU.MENrAR 

DArA AlblA11JRA I _ 

EMENDAN" 

004 19' 
ClASSlFlCAÇ o 

PROJE:I'O DEUI N" I ISUPRESSIVA [ ) SUllSTTTUflVA IIADrl1\'A 

1.610/96 IIAGlUTlNATIV'" (., MOOIFlCATIVA 

1ê000ssAO DE MINAS E ENERGIA 

AUTOR 

IDEPUrADO SALOMÃO CRUZ 

TEXTO/JUSTIFlCAÇAO 

Dê-se ao parágrafo único do Art. Ii a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A autorização a que se refere este artigo será formalizada 
por decreto legislativo que abrangerá a reserva como um todo, cabendo ao órgão de gestão dos 
~._"__·I,""v""'-· Jb· • r* ..,d a • .1 =: ...I 

JUSTIFICAÇÃO 

E inimaginavel que o Congresso Nacional possa baixar Decretos 
Legislativos em número suficiente para abranger todos os pedidos de pesquisa que objetivem áreas 
indigenas. 

Informações da Fundação Nacional do índio - FUNAJ dão conta de que, 
presentemente, tramitam no Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cerca de 30.000 
pedidos de pesquisa interessando área indígena. E bem verdade que nem todos são prioritários e 
nem todos são acolhidos pela legislação que ora se pretende construir. Mesmo assim, trata-se de 
nÚMero que supera. de longe, a capacidade deste Congresso de legislar. 

A autorízação para o desenvolvimento de atividade em área indígena 
envolve critérios de tal monta complexos que sua análise e sua ponderação devem abranger toda a 
reserva e todos os aspectos que digam respeito à comunidade ai residente. 

11
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o Congresso Nacional não tem. presentemente e dificilmente terá, 
condições de analisar, individualmente. cada processo. 

O fato de o Congresso Nacional dar uma autorização em globo, além de 
consistir em delegar a quem tem competência para a gestlo do assunto, não significa abdicar de 
suas prerrogativas, vez que o disposto no inciso V do ano 49, da Consntuição Federal, oferece 
remédio paraqualquer caso de excesso ou desvio por pane do Poder Executivo. 

Além das ponderações acima, o próprio texto do Projeto que se aprecia, 
conforme disposto em seu an. 15. atribui ao Ministério Público Federal a missão de, a qualquer 
tempo, verificado o descumprimento na aplicação das medidas ai preconizadas, representar ao 
Congresso Nacional. . 

PAlU.AMENTAR 

DATA 

EMENDA N° 

005" 1% 

CLASSIflCAÇAO 

PROJETO DELEIN" I JSUPRESSIVA [ I suasrmrrrvA 1_IAOrTIVA 

I1AGLU'IDlATIVA [J MODIFICATIVA 

ICOMISSÃODEMINAS E ENERGIA 

Al!TOR 

IDEPUTADO SALoMÃo CRUZ 
PAGINA 

OI/OI 

TEXfO/JU5TIFICAÇ O 

Dê-se ao capU1 do An. 16a seguinte redação: 

• Art. 16. A União. por seu órgão competente, procederá ao levaDtamento 
geológico básico prévio.em escala adequada, dasterras indígenas. fazendo incluir este trabalho nos 
programasregularesde mapeamento.' 

JUSTIFICAÇÃO 

O levantamento geológico básico é ferramenta de valor inestimável para o 
Estado. 

De posse de seus resultados. a gestão do espaço territorial abrangido 
toma-se mais coerente, permitindo antever qualidade e variaçlo dos solos. presença e irrteDsidade 
das drenagens e dosaql1iferos subterrâneos, estabilidade das regiões ribeirinhas e de uludes, além, 
depossibilitarsegura avaliaçio do potencial mineral. 

A exealÇiio desses levantamentos a postertori somente serve pará que..os 
mapas dai oriUDdos sirvam de cnfei1C em paredes de gabinetes oficiais ou atestar mos e acertos 
a1eatDriamerne atingidos.. 

Sua funçIo de ferramenta de planejamento e avaliação só é COIISisten1C se 
assegurada sua execução prévia 

Acresc:ente-se que a expressio "esc:ala adequada" cuida de garantirque o 
conhecimeatoa ser adquirido tenha relaçio com a complexidade da geologiada área eJMllvida. 

PARU.MENTAIl 

-~-
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

":: RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.610/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 22.04.96, por cinco sessões, tendo, ao 
seu término, este Órgão Técnico recebido 5 (cinco) emendas. 

Sala da Comissão, em 02 de maio de 1996. 

Lenivalda D. S. A Lobo 
Secretária 

PARECER DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

1- REUTÓRIO 

o Projeto de Lei sob análise, de autOria do Senado Federal, foi 

diSlribuido às Comissões de Minas e Energia; de Defesa do Conswnidor, Meio Ambiente 

e Minorias e de ConstituiçAo e Justiça e de Redação, nos termos do Regimento Interno da 

Casa. 

Objetiva o Projeto disciplinar a atividade de mineração em irea.~ 

indígenas, garantindo a participação das comunidades no resultado da lavra e, 

simultaneamente, assegurando sua proteçlo e os cuidados com o meio ambiente. Além 

disso, contempla, dentre outros, os seguintes aspectos: 

- definição do ritual administrativo a que deva submeter-se o 

eventual interessado. a forma de acesso a autorização ou concessão e os momentos em 

que o Congresso Nacional deva intervir: 

- atribuição as comunidades indígenas da exclusividade do 

exercício da primpagem em suas terras: 

- observação li. necessidade de audiência das comunidades 

envolvidas, nio descurando, nesse asJ:le<::~o. do papel que devam desempenhar a FUNAI, o 

Ministério Púbhco Federal e o DNPM durante a tramitação do processo de autorização ou 

concessio e enquanto perdurar a atividade de pesquisa e aproveitameDto mineral nas lirea!; 

-indigenas. 

Nesta Comissão, a primeira a manifestar-se quanto ao mérito da 

Proposição. aberto o prazo regimental, foram oferecidas ao Projeto 5 (cinco) emendas, 

todas de 1"UIC'1'-' ~1:; ;;;lhr:.: .:>crlltado Salomão Cruz. 

13
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11 - VOTO DO RELATOR 

Analisada a Proposição, constata-se estreita- observância de seu 

conteúdo com o do Estatuto do índio (Projeto de Lei n0-2.057, de 1991 >, já aprovado por 

Comissão Especial desta Casa após exaustivas discussões com todas as entidades 

envolvidas. dentre elas o Dcpanamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Coordenação Nacional dos Geólogos - CONAGE, Fundação Nacional do Índio. FUNAl e 

Instituto Brasileiro de Mineração - lBRAM. 

o objetivo externado pelo Autor da Proposição, o ilustre Senador 

Romero Jucâ, quando de sua apresentação, foi '0 de apressar uma solução de maior 

importância para os nossos índios e parao País, criando um caminho de equilíbrio paraos 

conflitos e para um novo processo de desenvolvimento para as comunidades indígenas." 

De fato, urge buscar solução legal para que se possa, de uma vez 

por todas, eliminar o conflito oriundo das invasões de áreas indígenas por garimpeiros e, 

simultaneamente. garantir às comunidades indigenas participação no resultado do 

aproveitamento dos recursos minerais ocorrentes em suas terras. 

Em que pese à pertinência e ao mérito das emendas apresentadas à 

Proposição, o RelalOr, sensivel à urgência da matéria, há por bem rejeitá-Ias e votar pela 

APROVAÇÃO integral do texto encaminhado a esta Casa pelo Senado Federal 

Sala da Comissão, em nde -Uf de 1997. 

c.2~-c.-<~..e-<-<-<-e~ 
Deputado ELTON ROIll\"ELT ( 

.Relator 

lU· PARECER DA COMISS..\O 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei n" 1.610. de 1996, e rejeitou as 
emendas oferecidas, nos termosdo parecer do Relator, Deputado Elton Rohnelt. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Flávio 
Derzi, Presidente, Jorge Tadeu MudaJen. Antônio Feijão e Airton Dípp, 
Vice-Presidentes, Adroaldo Streck, Antônio Jorge. Danilo de Castro, Dilso 
Sperafico, Eliseu Resende, Fernando Ferro. José Borba, Ricardo Rique, 
Raimundo Santos, Zé Gomes da Rocha. Elton Rohnelt. Júlio César, Octávio 
Elísio, Simara Ellery e Silvemani Santos. 

Sala da Comi de 1997. 

C;;' e, -<---"'i: --",,-e...--e.• ~ ·~·-z.·---1 

Deputado ELTON ROHNELT 
Relator 
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EMENDA NQ-

VI;01: 

---  Plo.uo DE W Jl!! --~ 

I 
[] SlfIESSIVA 
[ ] tamIJlATIYA 

[ ] !USTIlUTIVA 
r}g IIIIDIFItATIVA 

[ ] ltIlInvl DE 

COBI55&) t( COMISSJtO DA AMAZONIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 

AUJOi PAUIDO
 
( IlEPUTltIlO PASTA.'A I PT T tf Jr ~6&INA . GERALDo I~ IPA j?' / o, !
 

rmO/JlSTIFItAC1O

EMENDA MODIFICATIVA
 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 6°, § 1°, do PL n° 1.610-A, de 1996: 

"Art. 6° . 

§ 1° A renda pela ocupação do solo deverpa ser expressa em valor 
mensal, a preço de mercado, homolago pelo ógão indigenista federal, a 
ser pago por área utilizada para a exploração e será devida por todo o 
tempo de vigência do alvará de pesquisa a partir da data do ingresso na 
área, que será a data considerada como de início dos trabalhos de 
pesquisa." 

JUSTIFICAÇÃO 

4- Emenda objetiva assegurar remuneração justa às populações 
in~as, em contrapartida à disponibilização de suas áreas para a 
ex....ação mineral por empresas privadas. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997 

Deputado Geraldo Pastana 

".~~~S-=========::::::::
 
/~ A.c.cfUTI•• 
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,-- EMENDA NO I 

:==========-ã:llJ~~mr;· ~ 

---- PiOS DE W Il!! ---li [J UIISSlVt 

[ l !USTIiUTIVA [ l ADtnVI DE 
(Xl JIQlIIFII:AtIVA1 610-8 /96 I [ l AIlUTIIATIVA 

.' 

CDMISS~O DA AMAZONIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

AISIOR PARTIDO Ttf ] r: i16&IIlA 
1 DePUTADO GERA LDO PASTANA PT PA 0' /01 ! 

TmO/JJSJIFItAtlO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ae Art. 6°, § r, do PL n° 1.610-A, de 1996: 

"Art. 6° " . 

§ r A participação da comunidade indígena nos resultados da lavra não 
poderá ser inferior a 8% ;(~ito por cento), do faturamento bruto 
resultante da comercíalizaçãq do produto mineral, obtido após a última 
etapa do processo de benefíeíamenro adotado e antes de sua 
transformação industrial". 

JUsnFICAçÃO 

A Emenda visa assegurar, para as comunidades indígenas, um patamar 
mínimo, não simbólico - como propõe a redação original do projeto- de 
remuneração pela exploração das riquezas minerais em seus territórios. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997. 

Deputado Geraldo Pastana 

,'~~
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COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
soa LEGISLATURA - 33 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTODE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.61 O-A/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/08/97, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas (2) duas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1997. 

~ 
Tércío Me~ Vilar 

Secretário 

Projeto de lei nO 1.61 O-A/96 
(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre o exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas, de que tratam os arts. 176, 
parágrafo 1°, e 231, Parágrafo 3° , da 
Constituição, e dá outras providências. 

Emenda Modificativa 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 6°, § 1°, do PL n° 1.61 D-A, de 
1996 

"Art. 6° A renda pela ocupação do solo deverá ser expressa 
em valor mensal, a preço de mercado, homologado pelo órgão 
indigenista federal- a ser pago por área utilizada para a exploração 
e será devida por todo o tempo de vigência do alvará de pesquisa 
a partir da data do ingresso na área, que será a data considerada 
como de início dos trabalhos de pesquisa". 

17



17 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda objetiva assegurar remuneração justa às 
populações indígenas, em contrapartida à disponibilização de suas 
áreas para a exploração mineral por empresas privadas. 

Sala da Comissão, em 22 de Março de 1999 

Projeto de lei nO 1.61Q-A/96 
(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas, de que tratarr. os arts. 176, 
parágrafo 1°, e 231, Parágrafo 3° , da 
Constituição, e dá outras providências. 

Emenda Modificativa 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 6°, § 2°, do PL n° 1.61 D-A/96: 

"Art. 6° . 

§ 2° A participação da comunidade indígena nos resultados 
da lavra não poderá ser inferior a 8% (oito por cento), do 
faturamento bruto resultante da comercialização do produto 
mineral. obtido após a última etapa do processo de beneficiamento 
adotado e antes de sua transformação industriaL" 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda visa assegurar, para as comunidades indígenas um 
patamar mínimo, não simbólico - como propõe a redação original 
do projeto - de remuneração pela exploração das riquezas minerais 
em seus territórios. 

Sala dei Comissão, em 22 de Março de 1999 r 1j;l o., ~~f ~k'
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PROJETO DE LEI N° 1.610-A/96 
( Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a exploração e o aproveitamento 
de recursos minerais em terras indígenas de que 

trata os art. N° 176, § 1°, e n° 231, § 3°, da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 13°, § 2°, do Projeto de Lei nO 1.610-A/96, a seguinte redação: 

"Art. 13° - . 

§ 1° - . 

§ 2° - Observado o limite mínimo estabelecido no art. 6°, § 2°, 
desta lei, é admitida, nesta fase, a renegociação, para maior, do percentual 
pactuado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa garantir melhores condições de remuneração às comunidades 
indígenas, especialmente quando em conjunturas de atratividade do mercado 
mundial dos produtos minerais. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1999. 
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PRO~IETO DE LEI N° 1.610-A/96 
(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas de que trata os art. n" 
176, §1°, e nO 231, § 3°, da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 17°, caput, do Projeto de Lei nO 1.61 Q-A/96, a seguinte 
redação: 

U Art. - O órgão federal de assistência ao índio estabelecerá, garantia a 
proteção das populações indígenas isoladas e de contato recente, limites 
provisórios para as áreas não delimitadas por atos oficiais, bem como aquelas nas 
quais tenha sido constatada a presença de índios isolados ou de contato recente". 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda objetiva, antes de mais nada, garantir, em lei, a 
proteção, em todos os níveis, das populações indígenas isoladas e de contato 
recente, ainda mais por não tratarem de áreas delimitadas por atos oficiais. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1999. 

Deputado Marcos Afonso 
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'lO 
PROJETO DE LEI N° 1.61O-A/96 

(Do Senado Federal) 

Dispões sobre a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas de que trata os ett. nO 
176, §1°, e nO 231, § 3°, da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 17°, do Projeto de Lei n01.61 O-N96, o seguinte 
parágrafo, enumerando-se os demais: 

"§ - É expressamente vedada a pesquisa e lavra mineral 
em terras indígenas que estejam em processo de intrusão ou de retirada de 
invasores." 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda objetiva explicar, em lei, a vedação de pesquisa e 
lavra, mineral nas terras indígenas que estejam em processo de intrusão ou de 
retirada de invasores. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1999. 

,~,~/~ 
Deputado Marcos Afonso 
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PROJETO DE LEI N° 1.61 O-A/96 
(Do Senado Federal) 

Dispões sobre a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indigenas de que trata os art. n° 
176, §1°, e n° 231, § 3°, da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único, do art. ao, do Projeto de Lei nO 1.61O-AJ96. 

JUSTIFICATIVA 

o texto original do Projeto de Lei em apreciação possibilita a utilização de 
indígenas como anteparo de interesse de terceiros. A emenda visa, portanto, 
evitar essa possível prática deformadora. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1999. 

Deputado Marcos Afonso 
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PROJETO DE LEI N°·1.610-Al96 
(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas de que trata os art. nO 
176, §1°, e nO 231, § 30. da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4°, do Projeto de Lei nO 1.61O-A/96, a seguinte redação: 

"Art. 4° - Por iniciativa do Poder Executivo, as áreas situadas em terras 
''"ldígenas demarcadas poderão ser declaradas disponíveis para fins de 
requerimento de autorização de pesquisa e concessão de lavra, mediante edital 
que estabelecerá os requisitos a serem atendidos pelos requerentes." 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda objetiva, salvaguardar os interesses das populações 
indígenas. A forma original do texto fragiliza a posição dessas populações. 

~~i~
U Deputado Marcos Afonso 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
51 LEGISLATURA _1B SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.610-A/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e diVUlgação na Ordem do Dia 
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• 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 16/03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas (7) sete emendas ao projeto. 

Sala da Oornissáo, em 22 de março de 1999. 

~~ 
Tércio Me6ddnça Vi/ar 

Secretário 

C01\-fiSS..\O DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o projeto de lei em epígrafe, do Senado
 

Federal, que intenta reger as atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em terras
 

indígenas.
 

As atividades mencionadas, consoante a proposição, só podem ser
 

realizadas mediante autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas,
 

sendo-lhes assegurada participação nos resultados de lavra.
 

Determina que as áreas situadas em terras indígenas poderão ser
 

declaradas disponíveis para fins de requerimento de autorização de pesquisa e concessão de
 

lavra, mediante edital, elaborado conjuntamente pelos órgãos federais de gestão dos
 

recursos minerais e de assistência ao índio, o qual conterá o memorial descritivo da área
 

disponível à mineração e definirá os critérios para habilitação e proteção dos direitos da
 

comunidade afetada.
 

As receitas destinadas-às comunidades indígenas relativas à renda
 

pelo uso do solo e participação nos resultados da lavra serão aplicadas em beneficio direto e
 

exclusivo de toda a comunidade, segundo plano de aplicação previamente definido.
 

Outro ponto relevante da proposição é o que se refere à
 

exclusividade das comunidades indígenas quanto ao exercício da garimpagem em suas
 

terras.
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o PL 1.610-Ai96 estabelece, ademais, outros procedimentos 

necessários à autorização de pesquisa ou concessão de lavra, inclusive a realização de 

audiência da comunidade indígena assistida pelo Ministério Público, até a autorização pelo 

Congresso Nacional, por meio de Decreto Legislativo;" 

A proposição em tela foi submetida anteriormente à Comissão de 

Minas e Energia, que a aprovou sem emendas. 

Nesta Comissão, o projeto foi distribuído anteriormente ao 

Deputado Salomão Cruz, cujo parecer, no entanto, não chegou a ser votado. No prazo 

regimental, foram apresentadas nove emendas ao PL 1.61O-Ai96. 

Eis o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei que ora analisamos é de extrema relevância não 

apenas para o setor mineral brasileiro, mas, também, para as comunidades indígenas. Releva 

destacar, a propósito, a estreita relação do conteúdo desta proposição com o Estatuto das 

Sociedades Indígenas, proposição esta aprovada por Comissão Especial, após ampla 

discussão com as entidades relacionadas ao tema, entre as quais o Departamento Nacional 

de Produção Mineral - DNPM -, a Fundação Nacional do Índio - FUNAI-, o Instituto 

Brasileiro de Mineração - mRA1...f -, além de organizações não-governamentais ligadas à 

questão indígena e ao meio ambiente. Trata-se, portanto, de um texto que conta com 

elevado nível de consenso entre partes com interesses bastante diversificados, confome 

apontam os relatores que nos antecederam. 

Uma lei desse teor é condíção essencial para que seja possível a 

exploração de importantes jazidas minerais, com beneficios para todo o País. 

Para as comunidades indígenas, as vantagens do projeto são 

inúmeras, destacando-se a obtenção de renda, a qual assegurar-lhes-á condíções para uma 

existência digna e a preservação de sua cultura. Outrossim, a exploração das riquezas 

mineraís em terras indígenas, mediante as condições estabelecidas no PL 1.61O-Ai96, será 

fator que contribuirá para a preservação da área, uma vez que inibirá tentativas de invasão. 

As emendas apresentadas nesta Câmara Técnica, pelos ilustres 

Deputad~s Geraldo Pastana, João Batista Babá e Marcos Afonso, são meritórias e poderiam 

aperfeiçoar a proposição em alguns pontos. No entanto, deve-se lembrar que, no caso de 
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qualquer alteração, o Senado Federal deve ser novamente ouvido, prolongando a tramitação 

por anos talvez. Dada a importância do terna, optamos por agilizar sua aprovação nesta 

Conússão. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PL 1.61o-Ai96 e pela 

rejeição das emendas apresentadas. 

S~ da co~ de 199. 

-=~ "5 
, 

Deputado Josué BengtSon 

Relator 

11I- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 1.61O-AJ96, e rejeitou as 
emendas apresentadas na Comissão, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Josué Bengtson, contra os votos dos Deputados Paulo Rocha, Vanessa Grazziotin, 
Babá, Evandro Milhomen e Márcio Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Josué Bengtson - Presidente, Nilton Capixaba, Raimundo 
Santos e Elcione Barbalho, Vice-Presidentes, Anivaldo Vale, Átila Lins, Babá, Dr. 
Benedito Dias, Deusdeth Pantoja, Evandro Milhomen, Earípedes Miranda, João 
Castelo, Jurandil Juarez, Jorge Costa, Mário de Oliveira, Paulo Rocha, Pastor 
Amarildo, Sérgio Carvalho, Vanessa Grazziotin, Agnaldo Muniz, Alceste Almeida, Badu 
Picanço, Carlos Cury, João Tota, Márcio Matos, Renildo Leal e Elton Rohnelt. 

Sala da Comissão, em 12 agosto de 1999. 

Deputad 

Vice-Presidente no exercício 

da Presidencia 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N.º 7.099, DE 2006 
(Do Sr. José Divino) 

Dispõe sobre a exploração de recursos minerais em terras indígenas. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1.610/1996 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Esta Lei regulamenta a exploração de recursos 
minerais em terras indígenas, de que tratam os artigos 176, parágrafo 1º, e 231, 
parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Art. 2° A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas serão realizadas por brasileiro ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, mediante autorização do Congresso 
Nacional. 

Art. 3° A pesquisa e a lavra autorizadas, nos termos desta lei, 
submeter-se-ão ao regime de autorização e concessão, de que trata o Código de 
Mineração, e estarão sujeitas ao cumprimento da legislação ambiental.   

Art. 4° É assegurada às comunidades indígenas a participação 
nos resultados da lavra, que será calculada sobre a comercialização do produto 
mineral.  

§ 1° A participação, a que se refere  o caput deste artigo, não
poderá ser inferior a 1% (um por cento) do valor das vendas do produto mineral. 

§ 2° O concessionário efetuará o pagamento da participação
nos resultados da lavra, mediante depósito em conta bancária, em favor das 
comunidades indígenas afetadas, sob controle e fiscalização do competente órgão 
federal de assistência indígena.  

§ 3° Os recursos financeiros decorrentes das participações nos
resultados da lavra serão aplicados em projetos específicos de interesse indígena, 
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cuja implantação dependerá de autorização prévia do órgão indigenista federal e 
anuência do Ministério Público Federal.  

§ 4° O órgão indigenista federal destinará 50% (cinqüenta por
cento) dos recursos arrecadados a projetos de assistência e desenvolvimento de 
comunidades indígenas não afetadas pela lavra de recursos minerais.  

Art. 5º Os processos que tenham como objetivo a concessão 
de outorga ou a autorização de pesquisa e exploração de petróleo e gás, de 
recursos minerais nucleares, e de outros que venham a ser considerados de valor 
estratégico para a segurança e o desenvolvimento nacionais, terão trâmite nas 
competentes esferas da Administração Pública com rito e prazos especiais, que 
permitam a sua conclusão no prazo de 12 (doze) meses. 

§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser
prorrogado por, no máximo,  6 (seis) meses. 

§ 2º Findo o prazo previsto no § 1° deste artigo, e não
concluído o devido processo administrativo de concessão ou autorização, os 
agentes públicos responsáveis pelo descumprimento desse prazo responderão, em 
processo administrativo, pelos seus atos ou omissões, salvo na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, sem prejuízo das ações civis e penais cabíveis. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal dispõe, no art. 176, § 1°, que as 
atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em terras indígenas serão 
regulamentadas por lei, que estabelecerá “as condições específicas”.  

No art. 231, no qual se encontram as disposições sobre a 
política indigenista nacional, a Constituição estabelece que “a pesquisa e a lavra das 
riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivadas com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 
participação nos resultados da lavra, na forma da lei”.   

Já se passaram 17 (dezessete) anos e, até hoje, a matéria 
ainda não foi regulamentada por lei, como prevê a Constituição. Não por falta de 
projetos, pois existem vários que se encontram em tramitação no Congresso 
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Nacional.  

Considerando os anseios das comunidades indígenas e da 
sociedade brasileira, em geral, estou oferecendo mais uma proposição, no sentido 
de propiciar novas alternativas para o trato jurídico de questão da maior importância. 

O projeto de lei, que ora encaminho para a apreciação dos 
nobres Pares, tem como principal característica a sua objetividade, dando à matéria 
um tratamento de caráter amplo, deixando, propositalmente, para a esfera do Poder 
Executivo as questões menores, que poderão ser regulamentadas por decreto.   

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006. 

Deputado JOSÉ DIVINO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 
da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas.  

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995. 
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
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forma e no valor que dispuser a lei. 
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de
energia renovável de capacidade reduzida. 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos; 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal.  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006.
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 
lei.  

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995.
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional; 
II - as condições de contratação; 
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no

território nacional. 
*Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995.
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
a) diferenciada por produto ou uso;
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o

disposto no art. 150,III, b;
II - os recursos arrecadados serão destinados: 
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás

natural e seus derivados e derivados de petróleo;
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do

petróleo e do gás;
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001.
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos
sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum
do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 
interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 
e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 
todos os atos do processo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 7.301, DE 2006 
(Do Sr. Francisco Rodrigues) 

Dispõe sobre a exploração de recursos minerais em terras indígenas. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7099/2006. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei regulamenta a exploração de recursos 
minerais em terras indígenas, de que tratam os artigos 176, parágrafo 1º, e 231, 
parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Art. 2º A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas serão realizadas por brasileiro ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, mediante celebração de contrato de 
parceria com as entidades jurídicas constituídas exclusivamente por indígenas.  

§ 1º Constará obrigatoriamente do contrato de parceria
cláusula que determine a participação das comunidades indígenas afetadas. 

§ 2º No contrato de parceria, a participação nos resultados da
lavra será calculada sobre a comercialização do produto mineral, respeitado o limite 
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor das vendas. 

§ 3º Os recursos financeiros decorrentes das participações nos
resultados da lavra serão aplicados pela entidade jurídica indígena em projetos 
específicos de interesse das comunidades indígenas afetadas, cuja implantação 
dependerá de anuência do Ministério Público Federal. 

§ 4º 30% (trinta por cento) dos recursos arrecadados serão
destinados à Fundação Nacional do Índio – FUNAI, para aplicação em projetos de 
assistência e desenvolvimento de comunidades indígenas não afetadas pela lavra 
de recursos minerais. 

Art. 3º O contrato de parceria será submetido à apreciação 
prévia do Ministério Público Federal.   

Art. 4º Cumpridos os requisitos desta Lei, as partes 
encaminharão comunicação escrita aos órgãos federais competentes, informando o 
início das atividades.  

Parágrafo único. Para o ingresso nas terras indígenas, os 
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trabalhadores serão cadastrados e identificados nos órgãos competentes. 

Art. 5º As atividades de que trata esta Lei dependem de prévia 
autorização do Congresso Nacional. 

Art. 6º  A autorização e concessão de pesquisa e lavra, de que 
trata o Código de Mineração, serão concedidas com a observância das leis 
ambientais.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 176, § 1º, da Constituição Federal, as 
atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em terras indígenas serão 
regulamentadas por lei, que estabelecerá “as condições específicas”.  

No entanto, a matéria ainda depende de aprovação e 
regulamentação do Congresso Nacional, onde já existem várias proposições em 
tramitação.  

Nosso objetivo ao apresentar o presente Projeto de Lei é 
oferecer aos ilustres pares novos conceitos sobre tema tão complexo, que envolve 
as comunidades indígenas, tão carentes de recursos para sua sobrevivência.  

A principal característica deste projeto de lei é a introdução do 
contrato de parceria a ser celebrado entre pessoa física, ou jurídica, detentora da 
concessão de pesquisa e lavra, e uma entidade jurídica indígena, que deve ser 
constituída exclusivamente por indígenas. Outra novidade é permitir que a entidade 
indígena possa decidir a melhor forma de destinar os recursos arrecadados, 
mantida, no entanto, a assistência do Ministério Público. Fica a cargo da FUNAI 
apenas 30% (trinta por cento), que serão obrigatoriamente destinados às 
comunidades indígenas não beneficiadas pelo contrato de parceria.  

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2006. 

Deputado FRANCISCO RODRIGUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I  
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 
de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 
da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na

forma e no valor que dispuser a lei. 
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 
ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de
energia renovável de capacidade reduzida. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
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conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do  art. 21 desta Constituição Federal. 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em 
lei. 

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional; 
II - as condições de contratação; 
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no

território nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) diferenciada por produto ou uso;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás

natural e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do

petróleo e do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
 DOS ÍNDIOS  

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
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reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 
§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos
sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 
sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 
interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 
e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 
todos os atos do processo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 5.265, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

Dispõe sobre a exploração de recursos minerais em terras indígenas e 
dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1610/1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Será permitida a empresas estatais ou privadas a 
exploração de recursos minerais em terras indígenas, tanto nas áreas existentes 
como nas que venham a ser criadas, sempre que levantamentos geológicos 
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realizados pelo governo federal detectarem a existência de jazidas minerais de 
dimensões que justifiquem a sua exploração econômica. 

§ 1º Não serão criadas novas áreas indígenas sem o prévio
levantamento das suas potencialidades geológicas. 

§ 2º Nas áreas indígenas existentes por ocasião da publicação
desta lei, os levantamentos geológicos para levantamento de suas potencialidades 
minerais será realizado e concluído no prazo de cinco anos, a partir da data de 
publicação desta lei. 

§ 3º Os recursos financeiros necessários para a realização dos
levantamentos geológicos previstos neste artigo correrão por conta da União e 
deverão estar previstos no Orçamento Geral da União. 

Art. 2º Trinta por cento do montante recolhido a título de 
participação nos resultados da exploração de recursos minerais em terras indígenas, 
ou compensação financeira por essa exploração serão creditados ao Fundo de 
Preservação da Cultura Indígena, vinculado ao órgão responsável pela política 
indigenista do Brasil e será gerido por um órgão no qual tenham assento 
representantes das principais nações indígenas presentes no país. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei 
no prazo de cento e oitenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Até o presente momento, a exploração de recursos minerais 
em terras indígenas, apesar de não ser proibida pela Constituição Federal, ainda 
não é realizada por não haver autorização específica do Congresso Nacional para a 
execução de tais atividades. 

Por causa disso, muito se deixa de fazer em benefício dos 
silvícolas de nosso país por não haver recursos financeiros suficientes para o 
atendimento das demandas e necessidades dessas populações que, no entanto, 
podem estar sentadas sobre valiosas jazidas minerais, cuja exploração bem poderia 
ser feita em benefício dos indígenas, sendo a solução de muitos desses problemas. 

Entretanto, enquanto nada se faz para regulamentar essa 
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exploração de recursos minerais, sabe-se da existência de várias atividades de 
extração mineral ilegal nas áreas indígenas, privilegiando a poucos, e até mesmo a 
estrangeiros, enquanto que as populações indígenas se veem prejudicadas pela 
extração irregular de bens de seus territórios. 

É, portanto, buscando regularizar e legalizar a exploração de 
recursos minerais em áreas indígenas, e de fornecer os recursos financeiros 
necessários para o atendimento das necessidades dos silvícolas, com a criação do 
Fundo de Preservação da Cultura Indígena, que vimos apresentar a presente 
proposição, esperando contar com o decisivo apoio de nossos pares desta Casa 
para a sua rápida transformação em Lei. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2009. 

Deputado Dr. UBIALI 
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